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!PERMANÊNCIA 
.. .% 

CLASSE DIÂMETRO 
(médio/creme) 

I 

º' ·Jii 
IV 

> 4,0 cm·. 
3,1 · 4,0 cm 
2,5 - 3,0 cm 
~5...cm 

70 
60 

_ 50',' 
.,_., l 

30 
40 
50 
100 

Art. 5° - Somente será · permitido o corte de exemplares 
pertencentes às classes 1, II ou, III e qi;ie tenham comprimento de haste 
igual ou superior a 40 (quarenta) cm. 

Parágrafo único: deverá permanecer, no mínimo, 40% (qua 
renta por cento) de -palmíteiros por hectare em fase de frutificação, 
distribuídos de forma a assegurar a perpetuidade da espécie, a titulo 
de porta-semente, não podendo este total ser inferior ao mínimo de 50 
( cinqüenta) exemplares por hectare. . 

Art. 6º - O Plano de Manejo Florestal Sustentado, · deverá 
conter as informações mínimas elencadas no Termo de Referência 
(anexo 1) que faz parte integrante desta Resolução. 

§ 1°: A exploração de Euterpe edulis em propriedades ou 
posses rurais de até 50 ha (cinqüenta hectares) poderá ser realizada 
mediante procedimento simplificado, não podendo o corte ser su 
perior a 2.000 {duas) mil unidades pelo período de um ano, res 
peitados os critérios técnicos estabelecidos nesta Resolução. 

§ 2º: Áreas de exploração superiores a 50 (cinqüenta) hec 
tares, deverão ser divididas e, em módulos dimensionados de acordo 
com o ciclo de corte, os quais deverão estar previstos no cronograma 
físico da execução, obedecidos os seguintes critérios; 

I - As autorizações serão concedidas módulo a módulo. 
II - Ao final da exploração de cada módulo deverá · ser 

apresentado ao órgão licenciador relatório final, sendo condicionada a 
autorização dos demais módulos à vistoria daqueles. 

§ 3º: Em se tratando de Unidades de Conservação Federais 
de uso sutentável ou nas zonas de amortecimento das Unidades de 
Conservação de Proteção Integral, o corte, a supressão e a exploração 
da vegetação dependerá da anuência prévia do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais renováveis · IBAMA 

§ 4º: O Plano de Manejo Florestal Sustentado deve ser ela 
borado e executado sob a responsabilidade técnica de profissional 
habilitado na forma da Lei e cadastrado junto ao IAP/SERFLOR, 
obedecidos os seguintes critérios . 

1 - O técnico responsável deverá apresentar ao órgão li 
cencrador, relatório anual informando os resultados das mensurações 
efetuadas nas parcelas-permanentes, bem como os respectivos .câl 
culos dendrométricos e modelos matemáticos inclusive do cresci 
mento apresentado: 

a) Consideram-se todas as parcelas como permanentes. 
b) A remedição anual· das parcelas permanentes, objetivando 

a obtenção dos dadós para compor o relatório, deverá ser efetivado no 
mesmo mês dos anos subseqüentes, a fim de possibilitar a deter 
minação dos valores para o cálculo do Incremento Corrente Anual 
(ICA). - 

e) Nova íntervenção na área somente poderá ser autorizada 
quando a análise dos resultados anuais, relativos às remedições das 
parcelas permanentes, comprove a sua viabilidade, através da re 
composição dos estoques iniciais. 

§ 5°: O prazo da autorização de exploração de palmitais será 
de acordo com o cronograma de execução aprovado, podendo ser 
renovado através de solicitação acompanhado de relatório técnico, 
justificando tal operação; 

§ 6°: As autorizações serão concedidas pelo prazo de 1 (um) 
ano, podendo ser renovadas pelo período de 6 (seis) meses, desde qu~ 
requerida até 30 (trinta) dias antes da expiração da vigência. 

§ 7" - .O transporte do palmito desde a origem até o destino 
deverá ser acompanhado dá cópia da autorização, bem como nota li 
fiscal, com o respectivo selo .de, transporte emitido pelo IAP/SER- • 
FLOR. 

Art. 7º - Poderá ser apresentado Plano de Manejo Florestal 
Sustentado para um conjunto de propriedades contiguas. 

§ Iº: a autorização será concedida para o Plano de Manejo, 
devendo-se informar as retiradas proporcionais por propriedade. 

§ 2º: Havendo desrespeito às normas legais, todos os en 
volvidos responderão solidariamente, nas esferas cível e adminis 
trativa. 

Art. 8º - Os Planos de Corte de plantios oriundos de projetos 
incentivados e Planos de Manejo Florestal Sustentado de Euterpe 
cdulis protocolados junto ao IBAMA, inclusive os já aprovados, de 
vem obedecer as disposições desta Resolução, a fim de se habilitarem 
a obter novas autorizações de exploração. 

Art. 9º - A exploração de Euterpe edulis fica isenta de 
reposição :fJorestal, respeitados os limites dos artigos 4° e 5° e seu 
Parágrafo Unico. 

ArL 1 Oº · Os casos omissos serão dirimidos pelo órgão 
licencrador, 

Art. 11 ° ~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se inclusive aos pedidos protocolados e aos já 
aprovados pelo IBAMA ou IAP nesta data, sendo obrigatória a re 
formulação destes, quando necessária, no prazo estipulado pela au- . 
tondade competente, a fim de adaptá-los ao disposto nesta Resolução, 
ficando revogada a Resolução Conjunta SEMA/IBAMA 001/94. 

ANDRÉA VULCANIS MACEDO DE PAIVA 
Gerente Executiva do IBAMA no Paraná 
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